
 

   
  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 
        ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - PONTO DE REFERÊNCIA 

Atendidas as exigências da legislação em vigor, é concedida 

licença para funcionamento, conforme processo                              

a: 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

    

  

 

                                                                                        

Glorinha, 02 de abril de 2024. 

 

   

NOME, RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO 

 

ATIVIDADE  

EXIJA NOTA 
FISCAL 

AFIXAR O PRESENTE 
CERTIFICADO EM LOCAL 

VISÍVEL AO PÚBLICO 

NOTA: A RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

ESTÁ CONDICIONADA AO 

PAGAMENTO ANUAL DA TAXA DE 

VISTORIA, CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº 2.167, DE 05 

NOVEMBRO DE 2021. 

USO DA REPARTIÇÃO: 

GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL LTDA - ME 

Estrada Fernando Ferrari, nº 7.063 - Passo do Pinto. 

Serviços de tradução, interpretação e similares. 

1173/2021 

  

1947 

DATA DE ABERTURA 

 
25/05/2021 

INSCRIÇÃO 

 
41.428.781/0001-05 

CNPJ 

 

 

     Documentção assinado digitalmente 

__________________________________ 

       Josué Ribeiro Ferrugem 
Fiscal Tributário 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e 

Habitação. 


